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PORTARIA N" 322. DE 26 DE JULHO DE 2022"

Concede licença a servidor municipal, por
motivo de falecimento de familiur.

MIRO MULBEIER, Prefeito Municipal Em Exercício de

Demrbadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são

conferidas pela Legislação vigente, com base no art. 105 do Estatuto do Servidor

Publico Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

Ao servidor municipal, JOEL MULBEIER, no cargo de

Fiscal Tributário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 02 (dois) dias de

licença, nos dias 19 e 20 de julho de 2022, por motivo de falecimento da avô,

HULDA MULBEIER, conforme cópia da Certidão de obito em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 26 dejulho

de 2022"

ílttto ayi #-À,
Miro l\fúlbeier

Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se

elio Laíhpert
Agente de Recursos Humanos.

.VISITÀS DE QUNTAS-FEIRAS A SEGUNDAS


